
 

Indicação nº 128/2018 Autor: Vereador Salvador Pizzolio. 

Despacho  
 

 
Nos termos do Capítulo VII, Seção IV do Regimento Interno 
desta Casa de leis, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano 
Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, que através da 
Secretaria competente, realize estudos para fomentar 
sentido único em via urbana. 

JUSTIFICATIVA: 
         

A Rua Campo Grande, no trecho compreendido entre a Rua Anita Garibaldi e 
Rua Assembleia de Deus possui grande tráfego de veículos em virtude de órgãos públicos, 
sendo necessário estabelecer sentido único na via, objetivando minimizar os conflitos de 
trafegabilidade. 

 
 

Plenário das Deliberações “Daury Riva”, em 17 de dezembro de 2018. 
 
 

Ver. Salvador Pizzolio 
Vereador 


